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Ao TLUSTnÍssrwro SENHoR pREGoEIRo Do coNsóncro
DA MlcRonnpcrÃo DE LrMoErRo Do NORTE/cE - cpsMLN

RECURSO ADMINISTRATIVO
Pregão Eletrônico n". PE? l 1 5 1 02024
P rocesso Administrativo n". 0 I 04 I 0202 4

RECORRENTE: INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA
CONSTRUçÕeS LTDA
RECORRIDA: ATHOS ASSESSORI,A E SERVIÇOS TERCEIRTZADOS LTDA

INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSTRUÇOES LTDA, pessoâ jurídica cle direito privado, inscrita no CNPJ sob o no.

05.305.430/0001-35, com sede à Rua Antônio Correia Lima, no. 3.940, A, Bairro Montese, CEP:
6A.410-221, na cidade de Fortaleza/CB, vem, rnui respeitosarnente, perante V. Sa., por
intermédio de seu representante legal que ao final subscreve, apresentar, em tempo hábil,
RECURSO ADMINISTRATM em face do ato administrativo que declalou a empresa
ATHOS ASSESSORIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA vencedora do Pregão
Eletrônico n'. PE0115rc2}24 do Consórcio Público de Sairde da Microrregião de Limoeiro do
Norte/CE - CPSMLN, conforme as razões de fato e de direito que serão a seguir delineadas.

1. DOS FATOS

Como é cediço, o Consórcio Pirblico de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Noúe/CE

- CPSMLN, por intermédio de seu Pregoeiro, tornou público o edital do Pregão Eletrônico no.

P80115102024, cajo objeto é a "contratação de pessoa.jurídica paro prestações de serviços
complementares e continuados, com dedicação exclusiva de ruão de obra dos serviçcts auxiliares
de apoio em atividades (auxiliar de escritóri.o, aux. serviços gerais, assistente administrati.vo,
motorista e porteiro), cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas

- CLT', visando satisfazer às nece,ssidades do Oonsórcio Públi.co de Saúde da Microruegião de
Limoeiro Do Norte - CPSMLN, conforme e,specificações dos cargor; e quantidades constantes no
Lermo de referência e estudo técnico prelitninar".
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Enceruada a fase de lances, a empresa ATHOS ASSESSORIA E SERVI
TERCEIRIZADOS LTDA, eventualmente, restou classificada colno arrelnatante do
procedimento licitatorio. Neste sentido, o Douto Pregoeiro passou à analise dos
habilitação e da proposta ajustada dessa empresa.

Ocorre que, após a verificação da referida documentação da ATHOS, o Ilustre Julgador
optou por declará-la classificada e vencedora do Pregão Eletrônico n". PE0115102024, mesmo
tendo apresentado proposta ajustada manifestamente inexequível e em total
desconformidade com o que dispõe o instrumento convocatório.

Desta feita, confonne será a seguir ponnenorizado, a classificação da ATHOS vai
completamente de encontro aos princípios basilares que regem as contratações piúlicas e os
procedimentos licitatórios, razão pela qual deve ser imediatarnente reformado o ato que a
declarou vencedora da licitação em tela.

Senão vejarnos.

2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

DAS IRREGULARIDADES NA PROPOSTA DE PREÇOS DA RECORRIDA
INEXEQUIBILIDADE

Preclaro Pregoeiro, data máryima vênia, não consegue se compÍeender como foi possível
se aceitar a proposta de preços apresentada pela empresa recorrida no certame, na medida que
esta se encontra em flagrante descompasso com a legislação vigente e os preços praticados
de mercado, sendo manifestamente inexequível, o que indiscutivelmente deveria ter
ensejado sua desclassiÍicação.

Pois bem.

Ao analisar a planilha de preços final apresentada pela ATHOS, verifica-se que, para
conseguir atingir o preço ofertado, esta empresa deixou de prever uma série de benefícios
inerentes à execução do contrato, os quais são expressamente previstos no instrumento coletivo
aplicável às funções que cornpõern o objeto do certarne.

Antes de mais nada, é relevante notar que o edital é expresso ao estabelecer qlle os
itrstrumentos coletivos a serem observados pelos licitantes são as CCT's de2024 do SEACEC e
do SINTRO/CE, as quais estão registradas no MTE sob o no. CE;00022912024 e no.

CE,00012712024, respectivamente, sob pena de desclassificação, conforme disposto em seu item
6.9:

6.9, No envio eletrônico do proposto, fundamentalmente será onexodo
no Sistemo BLL, no campo "arquivo requerido" da Planilha de
composiçõo de custos e formoçõo de preços, encargas sociais e tributos,
esto serú elaborado a pdrtir do Acordo Coletivo de Trabolho, do
Sindicoto dos Empregados em empresos em asseio e conservaçdo,
locação e administração de imóveis comerciois, candomínios e limpeza
pública do Estado do Ceará conlorme convenções coletivos- CCf
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SEACEC 2024 e CCÍ 2024 SINTRO CE, indicado(a) sob
do licitonte, soh pena de DESCI-ASSIFICACÃO.

No entanto, firesmo diante da referida disposição do edital, não é isso o que se verifica
da proposta submetida pela ATHOS. Pelo contrário, como será a seguir ponnenorizado, a
proposta da reconida está em rnanifesto descompasso corn os tennos dos referidos instrumentos
coletivos aplicáveis às categorias objeto da contratação.

Preclaro Pregoeiro, efetivarnente, a CCT de 2024 do SEACEC, de nirmero de registro
no MTE C800022912024, dispõe de forma explícita, em sua Cláusula Décima Sétima, sobre a
obriqatoriedade do pagamento do auxilio-funeral. Senão Vejamos:

(":LÁ(N(ILA DECIMA SETIMA - AUXILIO F-(INERAL
As empresos concederão uuxílio-funerul, a ser pqgo ao dependente ou
dependentes do empregado falecido, durante a vigência do contrato de
trabalho, em valor equittalente a 03 (três) pisos salariais da categoria,
na.f'aixa que o empregado ./'alecido estiver enquadrado, que serd pago
imediatamente após o óbito.
PARAGRAFO UNI(:O - Na.fhlta de dependentes do empregado, .farão
jus ao recebimento do beneíício do auxílio-funeral os sucessores do
empregado.falecido, na.forma do lei ci.vil.

Contudo, em que pese a tarnanha claridade do dispositivo transcrito acima, não há na
planilha de preços da recorrida qualquer valor referente a tal rubrica obrigatória da CCT.
Ademais, nem mesmo é possível aÍirmar que a empresa fez a sua cotação em conjunto com
alguma outa rubrica da planilha da proposta, na medida que não há qualquer rubrica que seja
capaz de absorver tal custo, inclusive aqttelas relativas aos custos indireto^ç e ao lucro da
empresa.

Considerando que o referido custo é obrigatório para todos os postos abrangidos pelo
SEACEC, como a empresa declarada vencedora pretende cobrir tal custo sem a
correspondente rubrica de sua proposta? Corn a deüda vênia, há inequívoca falha na
composição dos custos da proposta que foi apresentada pela ATHOS no presente certame,
estando inequivocamente abaixo da realidade do mercado para a execução dos serviços.

Nesse mesmo sentido, cabe mencionar o teor da Cláusula Decima Oitava do mesmo
instrumento coletivo, que versa sobre a obrigatoriedade do pagarnento do auxÍIio creche:

C:LÁ{NIILA DEC:IMA OII'AVA - A{IXILIO (:MiCHE
As emnresas deverão oagar auxilio creche mensal as suas empregadas
o incidir no mês do nascimento da criança até o 6o mês de vida da
mesma no valor de R8 246,47 (duzentos e quarenta e sei.s reais e
quarenta e sete centavos) mensais.

Contudo, da mesma forma que aconteceu com o auxílio-fiineral, não foi possível
identificar qualquer rubrica na planilha de prcços da recomidà que fosse capaz de cobrir
os custos que a empresa certamente terá com o forrrecimento do auxílio creche para os
empregados que se enquadrarem em tal situação.
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Ora, Nobre Julgador, considerando a estatística poprúacional e a
para as categorias sujeitas ao referido instrumento coletivo, é inequívoco que
número relativamente considerável de pessoas sujeitas ao recetrimento de ambos os

benefícios previstos na CCT. E, considerando que estes custos estâo indexados com base no
salario qlre o empregado receberá, é indiscutível que a empresa restará sem qualquer
margem em sua planilha para cobrir tais custos.

Portanto, percebe-se que, diante de tais equívocos, a empresa reduziu seu preço de
forma manifestamente ARTIFICIAL, com o intuito de enquadraÍ suas planilhas de preços ao
valor de seu lance frnal, independentemente da exequibilidade dos seus custos para a execução
dos sentiços.

Diante do exposto, com o máximo de respeito à análise feita pelo Sr. Pregoeiro,
percebe-se que a proposta apresentada pela ATHOS possui gravíssimos indícios de
inexequibilidade, na rnedida que esta empresa deixou de cotar custos que obrigatoriamente terá
com a execução dos seruiços. Or4 é inegável a falta de valores relativos ao auxílio-funeral e ao
auxílio creche, o que não só descumpre o instrumento convocatório, como tambérn a CCT da
Categoria.

Com efeito, uma vez que não foi cotado qualquer valor para a coberfura tlos
supracitados custos que obrigatoriamente terá com a execução dos serviços, como é
possível aÍirmar que a proposta apresentada pela ATHOS está realmente adequada à
realidade do objeto ora licitado?

Saliente-se, ainda, que a ausência de cotação correta para tais custos na planilha da
recorrida é absolutamente ilegal, na medida em que viola frontalmente às disposições da CCT
vigente das categorias, qlle tem observância obrigatoia tanto para o particular colno para a
Administração.

Nesta toada, irnpossível se olüdar que as CCTs têm caráter nonnativo. Delio Maranhão
leoiona que as Convenções Coletivas são atos-regra. São fontes autônomas de direito, pois criam
noilnas abstratas e impessoais no que tange às relações individuais de habalho circunscritas por
sua base territorial (SUSSEKIND, Arnaldo; MARANHÃO, Délio; VIANA, Segadas;
TEIXEIRA,Lima.Instituições de Direito do Trabalha. 21. ed. São Paulo. LTr,2003, v. 1. p.
157). Sobre sua natureza jurídica, Arnauri Mascaro Nascimento aponta os principais aspectos:

«7t - NATUREZA NORMATIVA DA CONVENÇÃO COLETIVA.
Tem, u convenção coletiva, natureza de norma jurídica, sendo esse o
signijicudo da expressão 'acordo de cariiter normutivo' da sud
dejinição legal Aplica-se ü todus us empresas e fl todos os
trabalhadores dos sindicutos eslipulontes na base territorial, sócios ou
não do sindicuto. Há países em que é aplictivel :;omente aos sócios, e
não apli.cável aos trahalhadores ou empresqs que não se filiaram aos
respectivo,s si.ndicatos, o que traz o problema de extensão das suas
cláusulas aos não associados. Esse problema não existe no direi.to do
lrabalho brasileiro diante do eíeito normativo das convenções
coletivas."

idade de
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O{ASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao

ed. São Paulo: LTr,1996. p. 87; grifarnos)

Imprescindível trazer à colação os ensinarnentos de Volia Bomfim Cassar:

"A convençiio coletiva tem aplicação para toda a categofia econômica
(ussociados ou não) e projíssionol (associados ou ndo), representada
pelos sindicaÍos convenentes, naquela buse territorial - art 611 da
CLT.
Isto quer dizer que mesmo os empresus não associadas ou que foram
criadas após a assinatura da convenção coletiva estão por ela
obrigadas, já que o sindicato u todas representu. O mesmo se diga a
respeito dos empregados, isto porque a norma coletiva se aplica para os
sócios e não sóci.os do sindicato e para aqueles admrtidos após a
conJ'ecção da norma, pois enquanto vigora ela atinge a todos os
membros da categori.a. Outra não poderi.a ser a afirmação, pois os
si.ndicatos representam a categoria independentemente de mondato
outorgando pelos interessúdos, já que a lei lhe concec{eu tal poder."
(CASSAR, Vólia Bornfirn. Direito do Trabalho. 2. ed. Niteroi: Impetus,
2008. p. 1301; grifarnos)

Tal entendimento decorre dos arts. 6ll e 622, da Consolidação das Leis Trabalhistas -
CLT, bem como do art.7o da própria Constituição Federal de 1988:

Co ttstituição Fe deral:
Art. 7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de outros
que visem à melhoria de sua condiçdo social:

tl
XXW - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;

CLT:
Art.6ll - Convenção Coletiva de Trabalho e o acordo de cardter
normativo pelo clual dois ou mais sindicatos representativos de
categorias econômicas e proJissionais estipulam condições de *abalhct
aplicáveis, no ômhito das respectiva.s representações, às relações
indi.viduais de trabalho.
tl
Art. 622. Os empregados e as enxpresas que celebrarem contratos
indivi.duais de trabalho, estabelecendo condições contrórias ao que tiver
sido ajustado em Oonvenção ou Acordo que lhes for aplicável, serão
passí.veis da multa neles.fixada.
Parágra-fo único. A multa a ser imposta ao empregado não poderd
exceder ds metade daquela que, nds nlesntqs condições seja estipulada
para a empresa.

A obrigatoriedade da aplicação das verbas decorrentes de CCT às relações de trabalho
individuai s é ressaltada pel a j uri sprudênci a trabalhi sta :
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"Empresa que, embora sediada em outro local, passa
atividade econômica eru ba,se territorial onde vigore convenção
inlersindical, deve observar as condições de trabalho e salariais vigentes
no local da prestação de serviços, sob pena de criar inaúnissít)el
disparidade no tratamento, principalmente remuneratório, entre
trabalhadores de mesma categoria. O .fato de a empresa não ter
participado da negociação coletiva não a desobriga do cumprimento da
convençãct, pois esta tem natureza ampla e a representação é
prerrogativa da entidade sindical, por.ftirça de lei, sem necessidade de
clua|quer delegação."
(TRT,9u Reg. 2u T., RO 893/86, Rel. Euclides Rocha, DJ 10/09/86)

O Superior Tribunal de Justiça já detenninou a observação da Convenção Coletiva de
Trabalho por parte da Administração Pública:

,,PROCESSUAL CIVil- ADMINIS'|RATTI/O MANDADO DE
SEGURANÇA PROCEDIMENTO I.ICITATONO PREG,4O
POST'OS DE T',RABALHO - FORMAÇÃO DO CLTSTO - JORNADA DE
12X36 _ LEGALIDADE.
l. Os editais de licitaçdo devem, naformação dos custos, observur todas
ds noÍmds de proteção ao trabalhador, sendo certo que os eertames,
cujo objeto toque relação laboral regida pela Consolidução das Leis do
Trabalho - CLT, darcmpautar u composição do cuslo do serviço com o
observância também das Convenções Coletivas.
2. A jornada de 12x36 pode ser usada na.formaçdo do cusÍ.o do posto de
trabalho, desde que haja previsão em norma coletiva para a sua
implantação. Recurso ordinário em mandado de segurança improvi.do. "
(ROMS 200802695311, HUMBERTO MARTINS, - SEGLTNDA
TIIRMA, 09 / 06 I 2009; grifarnos)

Em suma, ressumbra evidente que a convenção coletiva é instrumento hábil para flxar as
nofinas a sereln seguidas pelas categorias signatarias,razão pela qual não se antolha cabível que
esta seja desrespeitada. Deste modo, deveria a empresa ter sido cabalmente desclassiÍicadao
uma vez que não cota em sua proposta valores em conformidade com o que é definido no
instrumento coletivo das categorias.

Nesta toada, considerando o que restou acima demonstrado, deveria a ATHOS ter sido de
pronto desclassificada do presente torneio, vez que sua proposta carece de exequibilidade,
conforme os parâmetros legalmente estabelecidos. As propostas inexequíveis são assim definidas
pelos ensinamentos de Joel de Menezes Niebulu:

" [...J aquela que não se reveste de condições de ser cumprida, porquanto
gera ao seu autor mais ônus do clue vantagens. Frequententente, a
proposta inexequível é apurada mediante a constatação de que o preÇo
oferlado não cobre as custos necessários à sua execução. Por isso, diz-se
'inexecluível', isto é, sem condi.ções de ser executada."

G\UEBUHR, Joel de Menezes. Pregão presencial e eletrônico. Curitiba:
zênife,2004. p. 148)
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Diante de uma proposta com preços inexequiveis, a Administraçãódeve
com fundamento no art. 59, inc. III, da Nova Lei de Licitações:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
I - Contiverem vícios insanáveis:
II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no
edital;
III - Aoresentarem precos inexeguíveis ou perínanecerem acima do
orçamento esttmado para a contratação;
IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
V - ApresentareÍn desconJbrmidade com quaisquer outras exigências do
edital, desde que insanóvel.

De igual jaez, o próprio instrumento convocatório dispõe acerca da desclassificação de
ofertas inexequíveis. In verb is :

9. 2. 7. S erá: desclassiftcada a proposÍa vencedor a que:
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;
c) apresentar orecos inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo deÍinido pdra a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
e) apresentar desconíbrmi.dade com quaisquer outrds exigências deste
EdiÍal ou seus anexos, desde que insanável.

É de se inferir que a recorrida não elaborou a sua proposta com o mínimo de seriedade
que se espera de uma licitante, configurando a sua evenftial confatação, o que se diz apenas a
título de argumentação, a mitigação ao princípio da vantajosidade previsto no art. 11, I, da Lei
n".14.l33l2l:

Art. I l. O processo licitatório tem por objetivos:
I - Assegarar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantaioso para u AdminisÍrução Pública, inclusive no
que se reJere ao ciclo de vida do ohjeto;

Neste sentido, cumpre, ainda alertar acerca dos perigos de contratar proposta
inexequível, devidamente eletcados pelo Ilusffe Marçal Justen Filho. Registre-se:

"6) Á deruonstração da compatibilidade entre oferta e custos.
A licitaçdo não se destina pura e simplesmente ü selecionar u proposta
de menor valor econômico, mesmo quando adotado o tipo menol preço,
Visa a selecionar u proposta de menor valor que possa ser executadu
s atisfutó riu e udequadamerrte.

o
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Justamente por isso, o ato convocatório deverá i
de demonstrar a.formação de seus custos diretos e indireto,s, assi.,

a margem de lucro prevista. Llsualmente, essa demonstração envolve a
apresentação de plani.lhas com preÇos unitários, onde o particular
Jbrmula projeções quanto a quantitativos de itens necessários à execução
da prestação, i.ndicando o custo necessário a tanlo. à-.çses demonstrativos
deverão indicar os custos direto,ç como aqueles indiretos, relaci.onados
inclusi.ve cotn a carg;a tributári.a.
l,etnbre-se que a exigência de opresentaçdo desses detnonstrativos
destina-se a preencher diversas .finalidades. Trata-se não apenas de
evidenciar a viabilidade econômico-Jinanceira da proposta, mas também
a conlrolar a adequação da concepção do particular em vista das
exigências técnico-científicas e de adotar um.fundamento para eventuais
modilicações necessárias ao longo da execução com contrato."
(ruSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 2008, p. 48-49)

Certarnente, a opção pela classificação da proposta ora irnpugnada desrespeitará o
princípio da vantajosidade, o qual é qualificado pela doutrina como o fim primordiat da
licitação. Veja-se novamente o ensinamento do ilushe Marçal Justen Filho:

"A vantagem cayacteriza-se como a adequação e satis.fação do interesse
coletivo por via da execução do contrato. A maior vantaggm possível
confippra-se pela conjugação de dois aspectos interrelacionados. Um
dos ôngtlos relaciona-se com a prestação a ser executada por porte da
Admini.straçdo; o outro se vincula à prestação a Çargo do particular. A
maior vantagem apresenta-se cluando a Administração assumir o dever
de realizar a prestação nxenos onerosd e o particular se obrigar a
realizar a melhor e mai.s completa prestação. Coníigura-se, portanto,
uma relação custo-beneJício. A maior vantagem corresponde à situação
de menor custa e maior beneJício para a Administração."
(ruSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 12o Edição, Dialética, págs. 63)

Dessa fonna, em respeito ao princípio da vantajosidade, não se antolha cabível que o
Nobre Pregoeiro classifique a proposta da recon'ida, a qual se demonstla totalmente prejudicial à
Adrninistração Pública, pois os valores cotados estão em desacordo coln o mercado e coÍr os
parànetros definidos no instrumento convocatório, tornando-se totalmente inexequíveis.

Além de ser vedada pela Lei de Licitações, a celebração de contrato baseada em proposta
inexequível poderá trazer graves prejuízos ao interesse público, pois certarnente o particular não
poderá cumprir as cláusulas contrafuais, ensejando, via de regra, a rescisão contratual e a
necessidade de realização de um novo certame, além de provocar transtornos ao órgão licitante.
Enfim, acarretará uma série de situações contrá,r-ias à perfeita prestação do serviço pirblico pela
Administração, além de ocasionar um dispêndio desarrazoado ao eriário.

Diante disso, eüdencia-se que a proposta ora combatida deve ser desclassificada, tendo
em vista a manifesta inexequibilidade, de acordo com o entendimento reiterado dos Tribunais,
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respeitando o fim primordial da licitação, qual seja a busca pela proposta maig
do mais, a proposta, nos termos elaborados, vai de total encontro aos
convocatório.

Portanto, por qualquer prisma qlle a presente questão seja analisada, fica claro que a
ATHOS deve ser desclassificada do procedimento licitatorio em comento, em cumprimento às

previsões do edital.

Com efeito, tendo em vista que resta aqui provado que a recorrida desobedeceu. de
forma grave as determinações contidas no ato convocatório, deve ser IMEDIATAMENTE
reformada a decisão que declarou a ATHOS classificada e vencedora do presente certame,
conforme foi demonstrado, mormente em razão da redação do art. 5o, da Lei no. 14.133DA27, a
qual preconíza que deve ser observada a vinculação dos atos administrativos realizados no
certame às detenninações do instrumento convocatório:

LEI N" 14.133/21:
Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impes,soalidade, da moralidade, da publici.dade, da
eficiência, do inÍeresse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eJicácia, da segregação
de .funções, da ntotivação- da vinculacão ao e do iuleamentn
obietivo, da segurança iarídica. da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
de,senvolvimento nacional su,stentdvel, ossim como as disposições do
Decreto-Lei n" 1.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às
Normas do Direito Brasileirq).

A Administração não pode criar critério de julgamento não inserido no instrumento
convocatório ou deixar de seguir os que já estão ali definidos, pois estaria rnalferindo o princípio
do julgamento objetivo, vez que o "edital não pode transjerir para a Comissão a definição dos
critérios de julgamentos; estes devem estar previamente explicitados no edital, sob pena de
entregar-se à subjetividade da Comissão o julgamento das propostas" (PEREIRA JUNIOR,
Jessé Torres. Comentários àlei das licitações e contratações da administração pública, 2007,p.
53e).

De igual jaez, é a lição que se extrai dos ensinamentos de Marçal Justen Filho:

"Uma vez realizada,s as escolhas atinentes à licitação e ao contrato,
exaure-se a discricionariedode, que deixa de ser invocáyel a partir de
enlão - ou, mais corretaruente, se a admini.stração pretender renovar o
exercício dessa.faculdade, estará sujeita, como regra, a refazer toda a
licitaçdo, ressalvas as hipóteses de inovações iruelevantes pard a disputa
(...1 A aatoridude administrutivu disoõe du fuculdade de escolha, uo
editar o ato convocatório. Porém, nascido tal ato, a oróoria autoridade
freg subordínads ao conteúdo dele. Editando o ato convocatório, os
interessados subrnetett-se a um modelo norteador de .sua conduta.
Tornam-se previsíveis, com seguranÇa, os atos a serem praticados e as
regFas que os regerão " (ruSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de
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Licitações e Contratações Adminishativas: Lei
Justen Filho. - São Paulo: Thomson Reuters
(Grifos nossos)

Portanto, estipulados os critérios e exigências a serem obedecidos pelos licitantes, a
Administração Pública deve-lhes estrita otlservância, não sendo cabível evadir-se das
regras que ela própria determinou e às quais aderiram os licitantes.

Veja-se que o entendimento pacificado na jurisprudência pátria é justamente nesse
sentido, de que a Adrninistração não pode desconsiderar o que foi estabelecido no edital ao
realizar os julgamentos num procedimento licitatório. Cite-se os seguintes julgados do STJ:

,,ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIC.ITAÇÃO.
HABILITAÇÃO. SUALIF'ICAÇÃO TECNTCÁ. EXIGENCIA NÃO
PREVIS'LA NO EDITAL. IMPOSSIBILIDADE. l. O edital de licitacão
vincula a administrocão oública e os licitantes aos seus termo§. 2.
Hi.pótese em que a empresa foi inabilitada, após recurso
administrativo, ao .fundamento tle que pdrte do .serviço imporÍaria
prévi.a realização de atividade.s de otribuição de engenhei.ro, sem que
Íais atividades estivessem prevista.s no instntntento convocattirio do
certante. 3. Possuindo o proJissional técnico da empresa conhecimento
que está dentro dos parâmetros objetivamente estabeleci.dos no edital
de licitação, Ítão há razão pdrd a inahilitação desta (empresa) ent
relação a esse quesito. 4. Recurso ordinário provido. Concessão da
ordenx. "
(STJ - RMS: 69281 CF,202210220291-5, Relator: Ministro GURGEL
DE FARIA, Data de Julgarnento: 1210912023, T1 - PRIMEIRA
f'URMA, Data de Publicação: DJe l9l1012023).

,,ADMINISTRATTVO. PROCEDIMENTO I]CITÁTÓTUO. PNNCÍPrc
DA VINCLTLAç:ÃO AO EDITÁL, ACORDÃO QLTE AFIRMA O
CUMPRIMENT'O DA EXIGENCIA PEI,O CÁNDIDAT'O. REVISÃO.
SUM(ILA 7/STJ.
L O princípio da impessoalidade obsta que critérios subjetivos ou anti-
isonômicos iníluam na escolha dos candidatos exercentes da prestação
de serviços publicos.
2. Na salvaguarda do procedimento licitatório, exsurge o princípio da
vinculação, previsto no arL 41, da Lei 8.666/90, que tem como escopo
vedar à administração o descumprimento das normüs contidus no
edital. Sob essa ótica, o princípio da vinculação se traduz nu regra de
que o instrumento convocatório faz lei entre as Dartes, devendo ser
obseruados os termos do edital até o encerramento do certame.
3, Na hipótese, o Tribunal reconheceu que o edital não exigia a
autenti.cação on line dos documentos da empresa. Rever essa afirntação,
seria necessário examindr as regras contidas no edital, o que ndo é
possível no recurso especial, onte os óbices contidos nas Súmulas 5 e 7
do STJ.

Recurso especial não conhecido."

CI{PJ : O5,305..13O/OOO1-35
Rua Antônio Correia Lima 3940 A * Montese - Fortaleza - CE

Fone: (85)3291 4270 - E-Mail: comercial02@interativa-ce.com.br



,4çr
:.'o

@o
i nterat'iva

empreendimentos 6 servi@s.

(REsp 1384138/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO
TLIRMA, julgado em l5l}8l20l3, DJe

"ADMINISTRATTr). ernoruçÃo DE 1ANDIDA':A DENTR) Do
NUMERI DE rAGAS zREVISTAS EM EDITAL. DIREIT'I tÍçtano u
ctnro À ttouoaç:Ão E A possr No cARGo. síruaçao
t,ECULIAR. pruiwsÃo g»trer.Íc:tl DE possrBrLIDÁDE DE
PROVIMENTO INFERIOR AO NLA,ÍERO DE VAGAS.
1. O candidato aprovado em concurso público dentro das vagas
previstas tem di.reito lícluido e certo à nomeação. Precedentes.
2. No presente caso, o ediÍal condiciona as nomeações à necessi.dade do
serviço, disponihilidade.financeira e orçamentária e exi.stência de cargcss
yctgos, não vinculando a Administração à nomeação de número
determ inado de candidot o s.

3. Dessa forma, deve prevulecer o estabelecido no instrumento
cotrocatório, em atenção aos princípios da vinculação ao edital e da
discricionurieclude ilo Administraçdo Pítblica.
4. Recurso ordindrio não provido."
(RMS 37.24915P, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, julgado em09104/2013, DJe 1510412013)

Nesse mesmo sentido, o Tribunal de Contas da União possui entendimento uníssono
sobre a necessária observância aos referidos princípios, cotno se vê:

"Insere-se na es.fera cle discricionariedade da Administração a eleição
das exigências editalícias consideradas necessárias e adequadas em
relação ao objeto licitado, com a devida .fundamentação técnica.
Entretanto, em respeito ao princípio da vinculação uo insÍrumento
convoculório, é inadmissível qae u Administração deixe de aplicar
exigêncius previstas no própfio edital que tenhaformuludo."
(TCU, Acordão zBUDl7í-Plenário, Relator: Bnrno Dantas) (Grifos
nossos)

"É obrigutóriu, em observância uo princípio da vinculução uo edital, a
veriJicuçtio de compatibilidade entre ss regras editalícius e os propostas
de licitantes. Prooostas em desucordo com o instrumento cor;ocatório
devem ser desclassiÍicadas. "
(TCU, Acórdão 4602}1'3-Segunda Câmara, Relator: Ana Arraes)

Assim sendo, conforme exaustivamente demonstrado, deve ser imediatamente
reformado o ato administrativo que declarou a ATHOS como vencedora do Pregão
Eletrônico trazido à bailao em virtude do claro descumprimento às cláusulas do edital e da
manifesta inexequibilidade de sua proposta, sob pena de afronta aos Princípios da
Vinculação ao Instrumento Convocatório e do Julgamento Objetivo.
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3. DO PBDIDO

Ex positis, em razão de tudo o que restou acima demonstrado, a oÍa recorrente roga a V.
Sa. que dê provimento ao presente recurso para modifiçar a decisão oÍa vergastada, declarando
a empresa ATHos ASSESSORIA E sERvIÇos TERCEIRIZADOS LTDA
imediatamente DESCLASSIFICADA do Pregão Eletrônico no. P80115102024 do
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte/CE - CPSMLN, uma
vez que patentes os descurnprimentos aos tennos do edital, dando prosseguimento ao presente
pregão g, a participação da referida empresa.

Nestes tennos,
Pede deferimento.

Fortaleza, 11 de novernbro de 2024.

PAULO CESAR BALTAZAR
VIANA FILHO:0301 239231 9

Assinado de forma dÍgital por
PAULO CESAR BALTAZAR VIANA
FILHO:030 1 2392319
Dados: 2024.1 1 .1 1 15:58:57 -03'00'
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REPRESENTANTE LEGAL
INTERATIVA EMPREENDTMENTOS E SERYIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇOES

LTDA.
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